
Ano XIV n° 2975 de 21 de janeiro de 2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2975 de 21/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: PAULO CEZAR COELHO TEIXEIRA 
Processo: 9408/2018 – Secretaria de Administração. 
Objeto: Contratação de empresa para confecção de carimbos. 
Valor: R$ 3.184,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: RODAC BARRA MANSA S/A 
Processo: 0319/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Empenho em favor da Rodac Barra Mansa para revisão do veículo, Placa 
LMM -  3360. 
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2975 de 21/01/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. 
Processo: 101/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Pagamento de seguro obrigatório DPVAT. 
Valor: R$ 707,02 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A. 
Processo: 9168/2018 – Fundo Municipal da criança e do adolescente. 
Objeto: Serviços de telefonia do conselho tutelar. 
Valor: R$ 2.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2975 de 21/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: NUTRIMIX COMERCIAL LTDA 
Processo: 0357/2019 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares para atendimento a munícipes. 
Valor: R$ 792,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA ME. 
Processo: 0063/2019 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção. 
Valor: R$ 13.733,35 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: H J RODRIGUES MELO LTDA. 
Processo: 0358/2019 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Serviço de Usinagem de Massa Asfáltica.  
Valor: R$ 150.155,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. 
Processo: 0086/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de Material Permanente. 
Valor: R$ 3.055,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI. 
Processo: 0064/2019 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção. 
Valor: R$ 4.587,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA 09709284754 
Processo: 0085/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de Material Permanente. 
Valor: R$ 840,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 0231/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Locação de 50 computadores para atender aos setores da sede da PMPA. 
Valor: R$ 53.100,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: INFONEW INFORMÁTICA LTDA. 
Processo: 0081/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de Material Permanente Para sede da PMPA. 
Valor: R$ 4.675,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ATITUDE ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA. 
Processo: 9415/2018 – Secretaria Municipal de Ordem Publica.  
Objeto: Empenho em favor da Empresa ATITUDE ASSESSORIA AMBIENTAL 
LTDA, PARA SERVIÇOS De Reboque / Guincho.  
Valor: R$ 10.197,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ATITUDE ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA. 
Processo: 9417/2018 – Secretaria Municipal de Ordem Publica.  
Objeto: Empenho em favor da Empresa ATITUDE ASSESSORIA AMBIENTAL 
LTDA, PARA SERVIÇOS De Reboque / Guincho.  
Valor: R$ 10.568,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ATITUDE ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA. 
Processo: 9416/2018 – Secretaria Municipal de Ordem Publica.  
Objeto: Empenho em favor da Empresa ATITUDE ASSESSORIA AMBIENTAL 
LTDA, PARA SERVIÇOS De Reboque / Guincho.  
Valor: R$ 15.903,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:UNISERP COMÉRCIO DE MÁQUINAS, SERVIÇOS TÉCNICOS E 
MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA.  
Processo: 0343/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura. 
Objeto: Serviço de manutenção de ar condicionado. 
Valor: R$ 1.400,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO   N.º 5.581  DE  17   DE  JANEIRO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na  importância de R$20.867,50 (Vinte mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
 
FONTE   =   015    R$ 20.867,50    (Royalties) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2215 – Divulgação de Eventos e Atos Institucionais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$          18.000,00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$            2.867,50 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial no seguinte 
Programa de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretária de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: -
Secretário de Planejamento e Gestão:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretário de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos 
e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR 

DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

-

MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 

 
Sem titular da pasta MARCELO 
BASBUS MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$          20.867,50 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 17 de janeiro de 2019  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.582  DE  18   DE  JANEIRO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na  importância de R$110.000,00 (Cento e dez mil reais). 
 
FONTE   =   001    R$ 110.000,00    (Ordinários Não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.1125 – Aquisição de Imóveis 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.61.001 – Aquisição de Imóveis R$        110.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial no seguinte 
Programa de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.001 – Reserva de Contingência R$        110.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 18 de janeiro de 2019  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.583, de 21 DE JANEIRO DE 2019. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O 
IMÓVEL SITUADO NA AV. DR. 
FRANCISCO KLORS WERNECK, Nº 
3.099, FAZENDA DA LUZ, PALMARES, 
PATY DO ALFERES - RJ. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, com os poderes 
conferidos pelo art. 85, VII , da Lei Orgânica Municipal de Paty do Alferes,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, a 

totalidade do imóveL abaixo especificado e descrito: 
 
¨MATRÍCULA Nº 3.962: Imóvel situado na Estrada Paty-Palmares, zona urbana 
de Paty do Alferes, 2º Distrito deste Município, constituído pelo sítio designado por 
“B”, desmembrado do “Sítio nº 07” e antes da “Fazenda da Luz”, medindo 365,00m 
de frente, para a Estrada Paty-Palmares; fundos 277,00m confrontando com o 
Sítio nº 05; à direita 440,00m com o Sítio C; e à esquerda 380,00m, confrontando 
com o Sítio A, com a área de 127.600,00m², existindo no dito imóvel com 
benfeitorias  uma grande casa sede, de tijolos, coberta de telhas, com quartos, 
banheiros, coberta de telhas, e algumas construções que servem de casas de 
colonos. 
 
Último registro imobiliário: Cartório 2º Ofício de Vassouras, Livro 2-S, Fls. 164, 
Matrícula nº 3.962, em nome de MANOEL DOMINGUES CORRÊA, à fração de 
1/6 (uma sexta parte); MARIA DE LOURDES CORRÊA, à fração de 1/6 (uma 
sexta parte); ALBA CORRÊA MAGALHÃES, à fração de 1/6 (uma sexta parte); 
ALTINA CORRÊA, à fração de 1/6 (uma sexta parte); CUSTÓDIO DOMINGUES 
CORRÊA JÚNIOR, à fração de 1/6 (uma sexta parte); HILDA CORRÊA, à fração 
de 1/6 (uma sexta parte). Inscrição Municipal nº 116.558 

 
Art. 2º. A desapropriação do imóvel de que trata este decreto destina-se à 

preservação e proteção do manancial ali existente, pelo qual se distribui água à população 
do 1º Distrito deste Município. 

 
Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de 

dotação orçamentária própria.  
 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 21 de janeiro de 2019. 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  Nº  014/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar EURICO PINHEIRO BERNARDES JUNIOR, 
matrícula 1490/02, do cargo de SECRETÁRIO DE ESPORTES E 
LAZER – AGENTE POLÍTICO. Lotado na Secretaria de Esportes e 
Lazer. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 10 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 10  de janeiro de 2019. 
  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 028/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear LIGYA MARINA LEITE PINTO DE CARVALHO, 
matrícula nº 1500/02, para exercer o cargo em comissão de 
ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO E SERVIÇOS MÉDICOS, Símbolo 
DAS-4 sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 100% (cem por cento) do simbolo correspondente. Lotad a 
na SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O PERCENTUAL ACIMA ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 16  de janeiro de 2019 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  039/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar CRISTIANE RAMOS DA COSTA, matrícula 585/01, do 
cargo de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO – AGENTE POLÍTICO. Lotada 
na Secretaria de Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11 de janeiro  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 16 de janeiro de 2019. 
  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PUBLICADA POR OMISSÃO 
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P O R T A R I A   Nº  042/2019 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 173, da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY 
DO ALFERES; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 467/2019 de 18/01/2019; 
 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, por um período de 30 (trinta dias), a servidora 
SONIA REGINA MARTINS DA SILVA, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO II I, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo. Lotada na SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 18 de janeiro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 21 de janeiro de 2019. 
 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 



5 ANO XXII N° 2975
de 21 de janeiro de 2019



6 ANO XXII N° 2975
de 21 de janeiro de 2019



7 ANO XXII N° 2975
de 21 de janeiro de 2019



8 ANO XXII N° 2975
de 21 de janeiro de 2019



9 ANO XXII N° 2975
de 21 de janeiro de 2019


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9

